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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

contratação de empresa, em regime de concessão a título oneroso para prestação de serviços de implantação,
exploração, operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo pago de veículos em
logradouros públicos e áreas pertencentes ao Município de Juazeiro/BA.

EDIÇÃO: 03482

GESTOR: MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA

ANO 2026

18 DE MARÇO DE 2026



 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 428/2025 

  
ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Aos 18 dias do mês de março 2026, às 09h00, na sala de auditório localizado no 2º Andar, situado à Rua 
15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495, o Agente de Contratação o Sr. ANDERSON 
NUNES DE MATOS, nomeado pela PORTARIAº 007/2025, designado para realizar os procedimentos 
inerentes à análise dos documentos das empresas interessadas da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
024/2025, que tem como objeto: contratação de empresa, em regime de concessão a título oneroso para 
prestação de serviços de implantação, exploração, operação, manutenção e gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo pago de veículos em logradouros públicos e áreas pertencentes ao Município de 
Juazeiro/BA. 
 
As seguintes empresas apresentaram a respectiva documentação, conforme abaixo: 
  
 
Empresa MOB PARKING LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 09.576.132/0001-30. 
 
Empresa E-PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 22.257.601/0001-17.  
 
Empresa SERTTEL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE E SEGURANÇA URBANA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.144.040/0001-75. 
 
Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, 
interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, decide-se pela 
HABILITAÇÃO das empresas citadas acima. 
 
O presente resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Juazeiro, para ciência dos 
interessados, abrindo-se, a partir da data da respectiva publicação, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
interposição de recurso administrativo, nos termos do art. 165, inciso I, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021, 
permanecendo os autos com vista franqueada aos interessados. 
 
O agente de contratação o Sr. Anderson Nunes de Matos dá por encerrados os trabalhos às 12h:35min, 
fazendo a leitura da presente ATA, que relatou a todos os presentes. Depois de concluída a leitura e sem 
que houvesse qualquer manifestação em contrário, foi definitivamente encerrada a presente sessão e, para 
constar, foi lavrada a presente Ata por mim, Anderson Nunes de Matos. 
 
 
Juazeiro/BA, 18 de março de 2026. 
 
 

Anderson Nunes de Matos 
Agente de Contratação 
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